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JTILGA}IENTO DE RECTiRSO AD}TINISTRATIVO

Autos: Pregão Eletrônico n' 006/2024, do processo Administrativo Olgl2}24.

Objeto: Registro de preços para aquisição de cadeiras de rodas, sanitrí,rias, andadores, bengalas e
muletas para atender a demanda dos municipios consorciados ao CISVALI.

Recorrente: Hand shop suprimentos Medicos & Terapeuticos Ltda, inscrita no cNpJ no
00.267.908/000t -66.

Recorrida: ortopedica centÍal Ind. E com. Produtos ortopedicos Ltda, inscrita no cNPJ n."
13.007.849/0001 -39.

I. RELATÓRIO

Em seguida, foi oportunizado pÍazo paÍa recorrido apresentar as contÍarrazões recursais, com

fulcro às disposições do art. 165 da Lei 14.133121.

E o breve relatório

2. DA'I'E\{PESTN'IDADE

A recorrente apresentou tempestivamente a manifestação de intenção de recurso, bem como

as razões recursais no prazo legal. Foi aberto o prazo para a apresentação de contrarrazões, o qual foi

devidamente cumprido pe Io reconido.

As datas e horários são facilmente depreendidos e visualizados nos registros da sessão do item

emitido pelo Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil BLL (https:/,rbllcompras.com),

sistema esse programado e regido pela legislação pertinente e em vigência.
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TÍata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Hand Shop Suprimentos Médicos &
Terapêuticos Ltda em face da decisão administrativa do Pregoeiro do CISVAII que aceitou a

proposta e habilitou a empresa Ortopedica Central Ind. E Com. Produtos Ortopédicos Ltda, em

relação ao item 08 do Termo de Referência.
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3. DAS RAZOES DOS RECTIRSOS ADMINISTRA,TIVOS

Em resumo, a recorrente alega que a recorrida cadastrou a pÍoposta inicial baseada na cadeira

rodas da marca Prolife, modelo LIBERTy, que não atende as especificações do edital. o modelo

inicialmente ofertado possui apenas apoio para pes removivel e regulável, mas úo eleváveis, o que

não satisfaz a exigência de elevação dos pes.

Alega que após a sessão pública a Recorrida alterou a propostâ e apresentou o modelo de

cadeira de rodas PRÁTICA, da marca Prolife, que atenderia às especificações do edital. porem que o

modelo apresentado não possui em sua ficha a elevação dos pes.

Aduziu, por fim, a inexequibilidade das propostas, pois o valor ofertado seria inferior ao custo

de aquisição da cadeira de rodas com a opção de elevação dos pes. Que o preço de custo da cadeira

de rodas Liberty, oferecida inicialmente, também e superior ao valor final da proposta da Recorrida.

Pugnou ao final pela para desclassificar a proposta da licitante vencedora, e pela verificação

de (in)exequibilidade da proposta da recorrida com a consequente desclassificação.

Em questão da marca cotâda na proposta eletrônica alega que foi eno de digitação, sendo que

na proposta atualizada foi corrigido e j untado o catiilogo informando o modelo, vez que não foi

solicitado proposta e nem caüilogo antes dos lances.

Quanto ao valor, alegou que possui sua negociação com seu fornecedor, não havendo que se

falar em não entrega do produto em virtude do preço. Pugnou pela improcedência do recurso.

4. DA ANÁLISE DO RECURSO

Preliminarmente cumpre-se lrisar que a Administração deve realizar suas condutas em

consonância com a Supremacia do [nteresse Público, devendo os atos praticados serem aplicados em
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A recorrida em swls contrarazões alegou que a cadsira ds 16das çstada atende ao edital e que

todas as cadeiras possuem apoio de pes eleváveis, sendo que a recorrente apÍesentou sua

fundamentação em virtude da ausência de apoio de pemas eleváveis, porem todas as cadeiras de rodas

elevam os pes para cima e abaixo.
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conformidade com os outros principios implícitos e explícitos consagrados no ordenamento jurídico

brasileiro, em especial ao Princípio da Legalidade.

A licitação na modalidade pregão caracteriza-se pelo objetivo de imprimir celeridade,

transparência e eficiência nas contratações públicas, baseando-se também no principio da

Economicidade, vinculação ao Instrumento convocatório, Isonomia e Julgamento objetivo.

O Recorrente destacou que o recorrido não cumpria o disposto no descritivo do item 08 do

termo de referência:

0701010215 - CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90Kc - 070t010215 - CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90Kc)
CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA SOB MEDIDA. EM T1JBOS DE ALUMiNIO, LIGÂ METÁLICA OU AÇO.
cRoMADo ou PINTURA ELETRoSTÁTlcA. DoBúvEL EM x ou MoNOBLoco, Aporo pARÂ BRAÇos REMovivEts
ou EscAMorEÁvErs. Erxo DE REt\.,ÍoÇÃo úprDA NAs CRANDES RoDAs. ENCosro E ASSENTo coM
ESTOFAMENTO I OOôlo NYLON OU COURO SINTÉTICO RISISTENTE, COM ALMoFADA DE As§ENTo EM ESPUMÂ DE
ALTA DENSIDADE COM NO MiNIMO 5 CM DE ESPESSURA. FORRADA COM MESMO TECTDO E VELCRO PARA
ppç,{ÇÃo, coM OU sEM FArxA ToúctCA (5-7 cM). coM ou sEM CrNTo pÉLvtco. coM ou sEM FAlxÀ pARÁ
PANTURRILHA PROTETOR LATERAL DEROUPA. RODAS TRASEIRAS DE 24 COM SOBRE ARO DE PROPIJLSÁO,
poDENDo ou NÀo rER plNos, pNEUs rRASErRos. MAcrÇos ou rNFLÁvEls, FREIo BILATERAL, RoDAs
DIANTEIRÁS DE 6 OU 8 COM PNEUS MACIÇOS OU ÍNFLAVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS. APOIO
pARA,pÉS REBATÍvErs, poDENDo sER crRÂTóRros, poDENDo ou NÀo sER REMovivEIS, Aporo PARA pÉs
ELEVÁVEIS OPCIONAL, AS DIMENSÔES DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR
pRoFISsroNAL DE seúor HesrLnADo. LorE AMILA pARTtcIpAÇÃo.

Alegou que o recorrido apresentou o modelo que não contempla o disposto no termo descrítivo

pois possui apenas apoio para pes removível e regulável, mas não eleváveis, o que não satisfaz a

exigência de elevação dos pes. Veja:
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ocorre que o termo de referência dispôe que a cadeira deve possuir Apolo PARA pES

REBATiVEIS, PODENDO SER GIRATORIOS, PODENDO OU NÃO SER REMOVÍVEIS,

APOIO PARA PES ELEVÁVEIS OPCIONAL. Portanto, não há obrigaroriedade da elevação para

pés nas cadeiras.

Assim, o modelo apresentado possui o apoio de pes exigíveis, e independentemente de possuir

a elevação de pes, este é um item opcional, motivo pelo qual não deve ensejar a desclassificação da

empresa fundamentado nesse argumento.

Inclusive a recorrente confirma que o modelo de cadeira de rodas PRÁTICA, da marca Prolife,

atenderia às especificações do edital.

Ainda, eventual alteração não acarretou prejuízo a administração e nem descumprimento por

parte do recorrido, eis que a marca apresentada na proposta final supre os requisitos do termo de

referência e o descritivo solicitado no item. Portanto, rejeito o pedido de desclassificação em virtude

da alteração da proposta.

No que tange a inexequibilidade da proposta, no caso de bens e serviços em geral, e indício

de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado

pela Administracão. Portanto, a tabela de preços que o licitanG possui com o fomecedor, a

administração não adentra no merito, sendo que como o valor ficou acima do orçado, não há indicios

de inexequibilidade, motivo pelo qual rejeito os argumentos apresentados.

Sendo assim, com fulcro ao Principio da Autotutela, mostra-se prudente e razoável o

indeferimento do recurso apresentado e a manutenção da habilitagão do recorrido.

5. DA DECISAO

Ante o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, em consonâncra com os

ditamos da Lei 14.13312021, Edital n" 00612024, o Pregoeiro, pautado no Principio da Legalidade,
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No que tange a alteração da proposta, a administração considera que a proposta válida é aquela

enviada após o preenchimento e readequação, conforme juntado no sistema pela empresa recorrida,

qual seja a marca Prática.
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Autotutela e pelos motivos positivados acima, resolv€ negar provimento ao recurso interposto pela

empresâ Hand shop suprimentos Medicos & Terapeuticos Ltda, inscrita no cNpJ no.

00.267.908i0001-6ó, mantendo a decisão de habilitação da recorrída pelos seus próprios

fundamentos.

oportunamente, encaminhe-se ao Presidente do clsvALI, autoridade máxima do órgão para

análise e emissão de decisão

Publique-se a presente

União da Vitória, 07 de agosto de 2024

Cleiton Correia

Pregoeiro do CTSVALI

Ato do Conselho n.' 75012024
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